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I – INTRODUÇÃO

À medida que a cidade de Joinville cresce, percebe-se um considerável crescimento de diversos problemas. Dentre eles, pode-se citar a precariedade das condições de moradia da população que habita a periferia (falta de saneamento básico, luz e água, etc.), a falta de estrutura da rede educacional, o descaso no que tange à cultura e ao laser, a má distribuição de renda, etc. Como conseqüência, tomando-se o devido cuidado de não simplificar demasiadamente a questão, observa-se também o aumento da criminalidade e da violência, o que se reflete diretamente no sistema prisional da região.
Nesse sentido, deve-se atentar para algumas características peculiares de Joinville. Primeiro vale destacar que se trata do município com o maior PIB do estado, além de ser a cidade mais populosa de Santa Catarina. Sendo assim, cabe a Joinville um papel central na administração de muitos serviços públicos em toda sua meso-região (nordeste). De fato, tanto na saúde como no sistema prisional, a cidade aglutina o atendimento e a custódia de pessoas oriundas de pelo menos 10 outros municípios.

Retomando o caso específico do sistema prisional, averigua-se, não só em Joinville, pois se trata de uma realidade nacional, que além da falta de condições dignas para o cumprimento da pena de reclusão, a pessoa que deixa o sistema prisional tendo saudado “seus débitos com a sociedade e devidamente ressocializada” emerge em um contexto social tão excludente quanto aquele encontrado no período de custódia vigiada, isto, porque volta para uma sociedade que o estigmatiza e que não lhe oferece condições de reinserção.
Atentando para a realidade acima descrita aponta-se alguns pontos primordiais para uma adequada reintegração social da pessoa que cumpriu pena de reclusão: primeiramente, o total desamparo de muitos dos egressos do sistema prisional no que tange à moradia, alimentação, vestuário, higiene pessoal, entre outras condições básicas para uma vida digna. Ou seja, falamos de pessoas em situação de rua, muitas vezes abandonadas ou sem possibilidades concretas de contato com familiares e conhecidos que possam dar-lhe apoio neste retorno ao convívio com a sociedade, onde caberá a ele manter-se por suas próprias forças; Em segundo lugar citamos a degradação do ser humano resultante das péssimas políticas de administração prisional, que de forma geral não intencionam outra coisa senão a punição esquecendo-se do objetivo “ressocializante” da prisão; por fim, ressalta-se o estigma social que somado à baixa escolaridade e capacitação profissional da população carcerária tem como resultado uma barreira que impede o acesso dos egressos ao mercado de trabalho formal, potencializando seus problemas sócio-econômicos.

Como resultado destas questões, observa-se os altos índices de reincidência no Brasil e em Joinville. 
Uma estratégia para superar ou minimizar as dificuldades criadas por esta realidade é o que a Lei de Execuções Penais (LEP) chama de “Assistência ao Egresso”, que pode ser expressa em diversas atitudes.

Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 – Institui a Lei de Execuções Penais

Entre as muitas formas de apoiar a adequada reintegração social do egresso do sistema prisional, abordaremos especificamente aquela, que em nosso entendimento, pode servir como aglutinadora de todas as ações de assistência previstas pela LEP, bem como de novas alternativas para o cumprimento das penas.

A LEP se refere aos Patronatos e também à Casa do Albergado. Aqui, nomeamos estas ações como a Casa do Egresso, tal como ocorre em outros municípios onde esta instituição já existe.
Dessa forma a Casa do Egresso vem de encontro à diversas disposições da LEP conforme segue:

Da Assistência ao Egresso:

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:

I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da saída do estabelecimento;

II - o liberado condicional, durante o período de prova.

Art. 27. O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção de trabalho.

Do Patronato

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:

I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;

II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e de limitação de fim de semana;

III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do livramento condicional (BRASIL, 1984).

 A Casa do Egresso, portanto, objetivando dar resposta às demandas descritas deverá ser uma instituição de atendimento que contará com uma equipe multidisciplinar para a orientação e a assistência com elementos indispensáveis à reintegração social da pessoa que deixa o sistema prisional. Sendo assim, os três eixos abordados serão: a assistência jurídica; a assistência psicológica; e a assistência social.
· À equipe de assistência jurídica caberá a orientação ao egresso quanto à sua situação jurídica e penal, quanto aos direitos trabalhistas e previdenciários, quanto aos direitos humanos e no suporte jurídico em geral;
· À equipe de assistência psicológica caberá a sistematização de atendimentos psicológicos no sentido de apoiar e fortalecer o egresso e seus familiares, individualmente e/ou em grupo, nos aspectos concernentes às bases psíquicas e sociais para o enfrentamento das dificuldades encontradas na reintegração social;
· À equipe de assistência social compete coletar e registrar em prontuário social, dados sócio-econômicos e culturais dos egressos.  Estes dados servirão como base para as ações sistemáticas de contatos com familiares e com instituições de apoio; Orientar e encaminhar o egresso para cursos gratuitos desenvolvidos e ou disponibilizados pelo programa de capacitação profissional no local em que estiver residindo o egresso; fazer contatos com as pessoas físicas e/ou jurídicas de direito privado para obter sua participação no programa, entre outras ações de fortalecimento social. 

Também caberá a todas as equipes a ampliação de uma rede social de apoio formada por instituições interessadas na causa do apoio ao egresso e a consolidação de dados sobre o tema a fim de subsidiar políticas públicas e novas experiências voltadas para egressos do sistema prisional em outras regiões do Brasil.
II – JUSTIFICATIVA

As políticas voltadas para a área da segurança pública no Brasil, entre elas as direcionadas ao sistema prisional, têm se constituído em verdadeiro impasse quando avaliadas sob a ótica da aplicabilidade e da eficácia de suas diretrizes. 

Esse descompasso entre os avanços na esfera do sistema político e as políticas na área de segurança tem como agravante um contexto marcado pelo crescimento da criminalidade e da violência urbana que, por sua vez, estimula a percepção e a demanda da população por uma presença mais intensa dos órgãos de repressão e controle. 

Desde a década de 1980, verifica-se um forte incremento da estrutura institucional das polícias e do sistema prisional do país como resposta a estas pressões. No entanto, não ocorreram modificações institucionais relevantes que apontem para a redução da criminalidade e a efetividade do processo de reintegração social do apenado.

A LEP foi sancionada em julho de 1984 e tem por objetivo estabelecer normas para a execução da sentença e a integração social da pessoa condenada neste novo contexto, estabelecendo em seu artigo 4º que o “Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena e da medida de segurança” (BRASIL, 1984).

Neste sentido se traz à apreciação do Legislativo a proposta de Projeto de Lei que visa a criação da Casa de Assistência ao Egresso e do Beneficiado do Sistema Prisional de Joinville que deverá servir de referência para a execução de medidas efetivas de reintegração ao meio social do egresso, bem como àquele atingido por benefícios decorrentes da execução penal neste município.

Em Joinville estão sediadas duas unidades prisionais de porte considerável e que atendem toda a região e até mesmo presos de outros estados. 

A Penitenciária Industrial de Joinville, com capacidade para 366 presos, já se encontra lotada e o Presídio Regional de Joinville, com espaço para cerca de 350 detentos, enfrenta gravíssimo problema de superlotação, que segundo levantamento da 3ª Vara Criminal de Joinville passa de 700 pessoas o número de presos nesta unidade, isto é, mais de 100% além de sua capacidade máxima. Além disso, a precariedade de instalações e a falta de mão de obra qualificada para atender a demanda são conhecidas por toda a população não existindo qualquer atenção por parte do Poder Público no que diz respeito à reintegração social, apoio jurídico e psicológico para o acompanhamento dos presos, egresso e seus familiares.

Na prática o egresso, após o cumprimento da pena, é devolvido à sociedade sem qualquer perspectiva de trabalho, apoio especializado e acompanhamento permanente que contribua para sua recolocação na comunidade e na família, abrindo-se perspectivas que o afastem da criminalidade e da delinqüência, para onde retorna, salvo raras exceções, por falta de alternativas.

A reincidência é uma constante especialmente para os presos de pouca periculosidade, envolvidos em crimes contra o patrimônio e/ou venda de drogas, por exemplo, como acontece na maior parte dos casos. Outro agravante é que egressos com este perfil são em sua maioria jovens de 18 a 27 anos de idade, cujas perspectivas de futuro são mínimas tendo em vista a existência de uma primeira condenação.

O trabalho não acaba quando o detento sai da prisão. "Porta aberta não diz nada", afirma a coordenadora geral de Reintegração Social e Apoio ao Egresso do Ministério da Justiça, Leila Paiva. Para ela, é importante desenvolver políticas de apoio ao egresso, de modo a possibilitar sua inserção no mercado de trabalho. O egresso vai necessitar também de apoio jurídico e a garantia de que a família o está esperando (VASCONCELOS, 2004). Pois a manutenção do vínculo familiar também é importante, tendo em vista que prever a reinserção deste homem ou mulher no mercado de trabalho, na família, na comunidade, exige que todos estejam preparados para esta nova etapa, sendo a estruturação familiar fundamental neste processo.

Portanto, estamos propondo uma lei municipal, na qual instituímos um Programa de Assistência ao Egresso e ao Beneficiado do Sistema Penal, sendo que todos os encargos e obrigações deverão ser deixados à disposição do poder de regulamentação do Executivo, ressalvando a necessidade de envidarmos esforços no sentido da aprovação desta matéria que conduz a uma ação efetiva no combate a reincidência no mundo do crime.

III – OBJETIVO GERAL 

Acolher e apoiar os egressos com a finalidade de reintegrá-lo a sociedade nos termos que dispõe a LEP. 

IV – OBJETIVOS ESPECÍFICOS

· Oferecer abrigo temporário e protegido à egressos do sistema prisional num período máximo de três meses;
· Prestar atendimento emergencial, assistencial, psicológico e jurídico ao egresso; 

· Prestar assistência social, jurídica e psicológica aos familiares dos egressos; 

· Proporcionar a participação em atividades laborais e educativas, que possibilitem a reintegração familiar e social; 

· Oferecer oportunidades de inserção no mercado de trabalho, através de encaminhamentos à agências de contratação de mão de obra e da busca por cursos de qualificação profissional e escolar; 

· Integrar ações, através da participação efetiva de órgãos governamentais e não governamentais, visando garantir eficácia no atendimento continuado e melhor qualidade do trabalho oferecido, ampliando uma rede de entidades interessadas na questão da reintegração social do egresso do sistema prisional;

V – ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

· Atendimento emergencial e encaminhamento para os recursos da comunidade; 

· Encontros de grupo, acompanhamento individual, oficinas, atividades culturais e terapêuticas, que possam contribuir para a reintegração social do egresso; 

· Atividades educativas, laborais e culturais, conforme as necessidades, através de parceria com órgãos do Poder Público e não governamentais (Secretaria de Saúde, Educação, etc.); 

· Ajudar a identificar as necessidades e encaminhar o egresso para os órgãos competentes que possam ajudá-lo, como na obtenção de documentos necessários à sua identificação pessoal; tratamento médico e odontológico; acompanhamento psicológico; curso de alfabetização ou ensino fundamental; atendimento jurídico, etc.; 

· Encaminhar o egresso para o mercado de trabalho; 

VI – ESTRATÉGIAS

· Integração com as Pastorais da Saúde, da Família e Carcerária como forma de ampliar as ações educativas e de acompanhamento das famílias na própria comunidade; 

· Estabelecer contatos com empresas, associações de classe e outros recursos, visando o encaminhamento dos egressos ao mercado de trabalho; 

Será solicitado às administrações do presídio e da penitenciária de Joinville, em convênio e parceria a ser estabelecido, que enviem uma relação dos nomes dos pré-egressos que poderiam usufruir dos benefícios do programa, quando da saída destes. 

VII – CRITÉRIOS DE ATENDIMENTO

Os beneficiados pela Casa de Assistência ao Egresso do Sistema Prisional de Joinville atenderão aos seguintes critérios:
· Ser egresso do sistema penitenciário de Joinville e região; 

- Área de Abrangência: Joinville, Araquari, Barra do Sul, Barra Velha, Garuva, Itapoá, São Francisco do Sul e São João do Itaperiú (23ª Regional/SC).
O projeto será de âmbito regional (cidades do norte do estado) atendendo especialmente aos egressos do Presídio e da Penitenciária de Joinville, sendo diretamente relacionado ao governo do estado, com sede em Joinville.
· O período de permanência será determinado pela equipe de técnicos competente, não ultrapassando três meses conforme dispõe a LEP; 

· Após a admissão os egressos serão acolhidos e deverão se adaptar às normas e atividades da Casa; 

· Demais critérios serão definidos de acordo com o Regimento Interno da Casa do Egresso. 

VIII – Recursos
Os recursos para a construção e manutenção da Casa do Egresso definem-se nas seguintes categorias:

· Recursos Materiais para construção;

· Recursos Materiais para equipamentos;

· Recursos Materiais para consumo;

· Recursos Humanos.

Estes recursos serão orçados de acordo com os critérios legais vigentes para as instituições públicas municipais e estaduais.
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